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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

Solicítação: n° 2112020.
Processo Administrativo na 81512020.
Pregão Eletrônico n° 03/2020
Contrato na 06912020

Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galicio Del Nero nO51, centro, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIlVlAS TADEU URBAN,
brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. n°.
9.533.410-5-SSP/SP c inscrito no CPFIMF sob o n°. 387.881.019-91, residente e domiciliado na
Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, doravante denominado
simplesmente PREFEITURA e de outro lado a empresa IDEAL ALIMENTOS EIRELI,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 33.737.190/0001-83, com sede na Rua Maria de Lourdes
Santos de Abreu, 580 Jardim Ludi Telefone: (19) 97401-0285 - e-mail
idealalimentos2019@gmail.com, na cidade de Estiva Gerbi/SP - dados bancários: Banco do
Brasil - Agêncía 4483-0, Conta Corrente nO 12139-8, daqui por diante denominada
"CONTRATADA", representada neste ato por GEAN LUCAS FELÍCIO, brasileiro,
proprietário, nascido aos 03/07/1984, portador da Cédula de Identidade RG nO43.022.388-2 e
inscrito no CPF/MF sob o nO321.485.928-58, residente e domiciliado na Rua Aprigio G Negrão,
400 - Jardim São José 11, na cidade de Estiva Gerbi/SP - Fone: (19) 9.7401-0285 - e-mail:
idealalimentos2019@gmail.com, na cidade de Estiva Gerbi/SP. As partes assim identificadas
pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com
a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial a Lei Federal 8.883/94, pela
Lei 10.520/02, tanto quanto pelas cláusulas e condições do Pregão Eletrônico nO 03/2020 -
Processo Administrativo n° 815/2020, com todos os seus anexos, que fazem parte integrante
deste, bem como as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE HORTlFRUTlGRANJEIROS PARA O
SETOR DE MERENDA ESCOLAR, de acordo com Termo de Referência e demais exigências
contidas no edital do Pregão Eletrônico na 0312020, bem como descritas no Anexo Único deste
instrumento contratual.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato, será
exclusivamente da CONTRATADA. /
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25t (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federal n.O8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME'~ Cl.)çÁO/ '!'2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço. I II
; ! /, • 1 . "

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE~AGAMENTO
3.1. A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do objetb d ! cTito na cláusula 1,
o preço global de R$ 148.971,25 (cento e quarenta e oito mil, novecentô Ie setenta e um reais
e vinte e cinco centavos). \J/
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3.2. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal,
devidamente vistada por um agente do Setor de Merenda Escolar, devendo a licitante vencedora
observar o disposto na CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
3.3. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 meses, no qual o
reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/01, e caso tal prorrogação não decorra de culpa da
Contratada, será admitido reajuste do preço pactuado, alcançando a data de apresentação da
proposta, com base no indice IPCIFIPE pro rata die acumulado no período, o qual permanecerá
fixo por mais doze meses.
3.4. É admitido reajuste extraordinário, por índices de preços gerais, setoriais e ou que reflitam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com o
permissivo contido nos artigos 2° e 3°, da Lei n° 10.19212001.
3.5. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
devendo a contratada indicar o índice que melhor reflita a variação dos custos decorrentes da
contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, DAS ENTREGAS
E DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,
prorrogável por igual período, a critério da Administração.
4.2. As entregas serão parceladas de acordo com as necessidades do Setor de Merenda Escolar de
segunda a sexta-feira, exceto feriado.
4.2.1. As entregas poderão ser efetuadas em até 3 (Três) vezes/semana, de acordo com a
necessidade do Setor de Merenda Escolar. As quantidades serão estabelecidas semanalmente
(todas as quintas-feiras que antecedem a entrega) via e-mail enviado pelo Setor de Merenda
Escolar.
4.2.2. Local de entrega: Setor de Merenda Escolar, localizado na Ladeira Padre Felipe, 2380,
Centro, rigorosamente no horário 06h.
4.3. Todos os gêneros alimentícios deverão apresentar grau de utilização de agrotóxicos dentro do
limite permitido por lei, respondendo a licitante contratada por eventuais intoxicações ou danos a
saúde causada por seu consumo.
4.4. Todo hortifrutigranjeiro entregue deverá atender ao descritivo deste Edital, além de:
a) As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade com tamanho médio padronizado;
b) As hortaliças deverão ser frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para
consumo;
c) As folhas deverão se apresentar intactas e firmes;
d) Isentas de substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externa;
e) Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; Livre de umidade externa
anormal;
f) Isenta de sabor e odor estranhos, enfermidades e, não deverão estar danifiêà'<!aspor lesões que
afetam a sua aparência e utilização. / /
4.5. A entrega dos produtos deverá ocorrer por pessoal devidamente unrformizàdo portando crachá
de identificação da empresa. /
4.6. O transporte deverá ser feito em caminhão baú ou veícío carroceria fechada, de acordo
com as Portarias CVS 5 de 09 abril 2013 e CVS 15 de 07 d no e bro 199 .

/
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4.7. O fornecedor, ainda, se compromete a entregar os gêneros alimentícios conforme o disposto
no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas
elaboradas estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)/Ministério da
Saúde da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC 259/2002, e 216/2004-
ANVISA), também Lei nO11.947 de 16/06/2009 e Resolução CDIFNDE n° 26 de 17 junho de
2013 e Resolução CDIFNDE n° 04 de 02 de abril 2015 (altera os artigos 25 a 27, 29, 31 e 32);
4.8. O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93, mediante recibo.
4.8.1. O recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e fiscalização,
que atestará o recebimento.
4.8.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
4.8.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela quali-
dade, correção e segurança do objeto contratado.
4.9. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade, peso, no ato da entrega,
os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas.
4.10. Todo produto deteriorado, deverá ser trocado pelo fornecedor, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sem adição de qualquer ônus para municipalidade.
4.11. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro de 48
(quarenta e oito) horas, a partir da comunicação oficial feita pela unidade requisitante, sem adição
de qualquer ônus à municipalidade.
4.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
4.13. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:

D 1653 - 09.07. Educação 33.90.30-0712.306.2001.2041.220006 RF F05 QSE
5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES'DA CONTRATANTE
6.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência re\aéionada ao objeto licitado.
6.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipula~ó neste edital.
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada;ntre. gar fora das especificações do

Edital. i/ !
CLÁUSULA SÉTIMA- SANÇÕ S /

7.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apre~ ~s ndi ões de habilitaç,ão'exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, re~usaLIa a sinar o contraÍD, bem como
recusar, injustificadamente, em entregar o objeto d~ste certàkne/de.' ro d ~ estabelecido pela
Administração, caracterizando o descumprimento total da ob 'gaçã' sumida, ficará sujeito à:

Rua Galício Del Nero, n" 51- Centro -teL (19) 3565.8028 - fonefox (19) 35611398
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/',
CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESC ÁO \

8.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as on)lutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/9 j,bem domo as ocorrências
descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO D~lTO DA ONTRATANTE
9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da léÕNiRÃTAN~E em cas~de----;:escisão
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administra iV,o,i' endentemente de
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. \ ,

I

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prcjuizo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93.
7.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
7.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a(s) licitante(s)
vencedora incorra nas mesmas.
7.3. Se a contratada não observar qualquer o prazo fixado para início das entregas dos produtos,
ficará sujeita à multa de I% (um por cento), do valor total do contrato, até o limite de 10 dias.
Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério do Municipio,
independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
7.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada em multa de até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade, sendo que
o valor será devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
7.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a contratada em multa de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado na data da aplicação
da penalidade.
7.6. Se o Município tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato elou de suas partes
integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis pagará ao Municipio,
a titulo de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
7.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e,
consequentemente, o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas elou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
7.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
7.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
7.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério do Município, só será recebida pela Administração se acompanhados das
justificativas apresentadas.

•
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
10.3. Entregar os produtos solicitados no local determinado pela responsável pelo Setor de
Merenda Escolar, no prazo máximo determinado.
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos produtos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
10.5. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento dos produtos e
pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.6. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
10.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.8. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridades.
10.9. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edificio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
10.1O. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
10.11. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência.
10.12. A empresa vencedora deverá entrcgar produtos de primcira qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

11.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n° 03/2020 e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

• CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
12.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois sê-lhes
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Rua CaUda Del Nero, n" 51- Celltro - tel. (19) 3565,8028 - fonefax (19) 3561 1398

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR DO~. NTRA TO
13.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor SI EI\APARECIDO DE
OLIVEIRA, portador do RG n° 25.395.823-4 e do CPF nO246.213.678 ~J,oJupante do Cargo de
Almoxarife, lotado na Secretaria Municipal de Educação. \ \
13.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado a~do c9n àto a direito de verificar
a perfeita execução do presente Contrato em todos os tcphos e condições \
13.1.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigêndia cQntr tual, , haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que 'ddvi a \ autorizado pelo
Chefe do Executivo. I \ \

\
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da licitante vencedora, o contrato poderá ser rescindido, à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando das
entregas, podendo recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

'\1ill ---Pirassununga,.2, de -I_\Ai de 2020.

Il. \
MILTOND

P

Testemunhas;

roL!
RGn ,

ADEUURBAN
unicipal

DE SOUZA
20.432-2 - SSP/SP

G/2-v1 /ú~j)fc,'o
IDEAL ALIMENTOS EIRELI
CNPJ nO 33.737.190/0001-83
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Solicitação: nO21/2020.
Processo Administrativo nO815/2020.
Pregão Eletrônico nO03/2020
Contrato nO06912020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: IDEAL ALIMENTOS E1RELI

•
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE
MERENDA ESCOLAR.

ANEXO ÚNICO

ESPECIFICAÇÃO MAMÃo FORMOSA TIPO A

FRUTO FRESCO, PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, DESTINAOO MJCONSUMO IN NATURA, TENDO ATINGIDO o GRAU MÁXIMO DO
TAMANHO ESPECIFICADO. COM AROMA, COR E SABOR CARACTER[STlCOS DA ES~CIENARIEOADE. DEVERA APRESENTAR GRAU DE
MATURAÇÃO TAL. QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçAo. o TRANsPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDI~S ADEOUAOAS PARA
o CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAR ISENTAS DE LESOES MECÂNICA OU PROVOCADAS POR INSETOS. NÃO CONTER
SUBSTÂNCIAS TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFICIE DA CASCA. ESTAR ISENTOS DE UMIDADE

EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. RESlouos DE FERTIllZANlES PARASITAS E LARVAS, COM A CASCA E POLPA
INTACTAS E FIRMES. ACOl~O OACASCA DEVE SER AMAREL().A1.ARANJACA E ACOlORAÇÂO DA POLPA DE SERAL.ARANJADA
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBAlAGEM PROPRIA PARA AUMENTOS E DE ACOROO COM AS CARACTERlsTICAS 00
PRODUTO, VISANDO MANTER A QUALIDADE DO MESMO COM PESO APROXIMADO DE 20 KG.
PESO APROXIMADO 1,4 KG A2 KG CADA

• ESPECIFICAÇÃO

ABACAXI PEROlA GRAúOO A

ABACAXJ PEROlA GRAúDO A.

FRl1TO PROCEDENTE DE PlANTA SADIA., DESTlNA.DOAO CONSUMO IN NATURA, ESTAR FRESCA E COM UNIFORMIDADE NO TAMANHO,
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA VARIEDADE. POSSUIR GRAU DE MATURAÇÁQ TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPUlAÇÃO, o TRANSPORTE, MANTENDO A QUALIDADE IDEAL PARA o CONSUMO MEOtATO E IMEDIATO. ESTAR ISENTAS DE LESO
ES MECÂNICA ou PROVOCADAS POR INSETOS, NAo CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS
ADERENTES A SUPERfICIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS E DE
RESlouos DE FERTILIZANTES.
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA ALIMENTOS E DE ACOROO COM 1<SCARACTERlsTlCAS 00
PROOl1TO, VISANDO MANTER A QUALIDADE DO MESMO. PESO ACIMA DE 1,5 KG.

ABOBRINHA BRASILEIRA EXTRA A. KG 1875 KG

- fonefax (19) 3561 1398

ABOBRINHA BRASILEIRA EXTRA A. FRl1TO PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, ESTAR FRESCA E
COM UNIFORMIDADE NO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRóPRIOS DA VARIEDADE. ASSIM COMO MANTER SUA FORMA E
AP~JA. APRESENTAR GRAU DE DESENVOLVIMENTO IDEAL PARA CONSUMO HUMANO E SUPOR;t'ÀR A MANIPULAÇÃO, o
"T'R/>.HSPORTE,MANTENDO A QUALIDADE IDEAl.. PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAR=S NTAS DE LESÕES MECÂNICA OU
PROVOCADAS POR INSETOS. NÃo CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSA, SUJIDADES ou CORPOS E HOS ADERENTES A SUPERFICIE
DA CASCA. ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAl., AROMA E SABOR ESTRANHOS, RE$lpuos DE FERTIUZANTES
PARASITAS E lARVAS. DEVERÃO ESTARACONDIClONAOOS EU EMBALAGEM PRÓPRIA PARAAUMENlOS E DE ACOROO COMAS-_OO_--'~~1\O~,~

"6
Rua Galício Del Nero, n" 51- Celltro - tel. (19) 35

ESPEClFICAÇAO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

~ 351.11ClOCX1.1 ALFACE CRESPA EXTRA POR KG CEAGESP 1500 ~ 3.9ãã<j 5.970.õlj

ESPECIFICAÇÃO ALFACE CRESPA EXTRA, POR KG, PARTE VERDE DAS HORTALIÇAS. DE ELEVADA QUAUOAOE. SEM DEFEITOS, COM FOlHAS VERDES,
SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, INTACTAS. FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVEM APRESENTAR
UNIFORMIDADE NO TAMANHO. AROMA E COR, TlPlCOS DA VARIEDADE. NADA QUE ALTERE A SUA CONFORMAÇÃO E AP~NClA
TlPICA.1<S VERDURAS PRÓPRIAS PARA o CONSUMO DEVEM SER PROCEDENTES DE E~CIMES VEGETAIS GENUINOS E SÃos, SER
FRESCAS, ABRIGADAS OOS RAIOS SOLARES. ESTAREM lIVRES DE INSETOS E ENFERMIDADES ASSIM COMO DE DANOS POR ELES
PROVOCADOS, ESTAREM UVRES DE FOlHAS EXTERNAS SUJAS E DE TERRA ADERENTE, ESTAR ISENTA DE UMIDADE EXTERNA
ANORMAL. OOOR E SABOR ESTRANHOS E NÃo APRESENTAR PARASrTAS E lARV.A.S, o ACONDICIONAMENTO DEVERÁ SER POR 'P~S.
EM CAIXAS PlÁSTICAS PADROEs. '

~1351.100002.1471 Al_HO_G_RA_u_oo_oe_SCASCADO._PCT__ 'K_G CEA_G_ES_P_ 1500 ~~ 13_.5ãõ9 2O.370.êXj

AlHO ROXO ou BRANCO, GRAUDO NACIQN.6J..ou ESTRANGEIR O. SEM DE- FEITO, SUFICIENTEMENTE DESENVOlVlOOS. COM
ASPECTO E SABOR CARACTERlSTlCOS. UNIFORMIDADE TAMANHO E COR, DEVERA. ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES INSETOS OU
PARASITAS. UMIDADE, TERRA. E DE RESIDUOS DE FERTIUZANTES. NAO SERAO ÀCEITOS COM RACHADURAS , PERFURACOES,
CORTES E DENTES CHOCHOS ou BROT,A,OOSDESCASCADOS E EMBAI..ADOS EM EMBALAGENS DE 1 kg

RAizEs DE B.EVADAQUALJOADE COM TAWMiO M~DlO. FRESCA. COMPACTA E FIRME, ISENTA DE ENFERMIDADES. ISENTA DE
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNAANORfML. TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME. DEVENOO SER BEM DESENVOLVIDA.
DEVERA ESTAR UVRES DE ENFERMIDADE. INSETOS, SUJIDADES E DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E AP~NCIA.
SEM LESÕES DE ORIGEM FlslCAlMECÂNICA (CASCÃ SEM RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES. POLPA INTACTA E LIMPA). DEVERÁ
APRESENTAR GRAU DE MAnJAAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR À ~IPUlAÇÃO. O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDlçOES ADEQUADAS PARA o CONSUMO MEOlÀTO E IMEDIATO. DEVERÂO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA
PARA ALIMENTOS E DE ACORDO COM AS CARACTERlSTlCAS DO PRODUTO. VISANDO MANTER A QUAliDADE DO MESMO PESO
APROXIMADO DE 2OKG.
PESO M£0I0 DE 400 A 600G

•
ESPECIFICAÇÃO

o 351.550000.1

ESPECIFICAÇÃO

_______ CAAÁ__ EXTRA CEAG__ E_SP 750__ ~~ 3_.3#3 2542.5<J

CEBOlA BAlA MÊDIA, SACO COM 20 KG 3000 KG

CENOURAOE BOA QUALlOADE. FRESCO E FIRME. APRESENTANDO TAMANHO UNIFORME E APRESENTAA GRA.U DE MATURAÇÃO TAL.
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPUlAÇÃO. O TRANSPORTE E A CONSEIf'I/>!;ÃO EM CONDlçOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO
MEDIATO E IMEDIATO. NAo SEMO PERMITIDAS RACHADURAS, PERFuRAÇOES E DEFEITOS MECÂNICAS (fISICAS), QUE AFETEM SUA
QUALIDADE E ASPECTO. COM A CASCA E POLPA INTACTAS. FIRMES. ISENTAS DE SUJIDADES E LARVAS. os TUaERCULOS DEVEM SER
PRÓPRIOS PARA o CONSUMO E DE CQU-lElTA RECENTE. DEVERAo ESTAR ACONDICIONAIX)S EM EMBALAGEM PRóPRIA PARA
ALIMENTOS E DE AOORDO COM AS CARACTERlsTICAS DO PRODUTO, V\SANDO MANTER A QUÀ1..IDADE DO MESMO.
COMPRIMENTO ENTRE 16A20CM.

CEBOlA BAIA MEDIA, SACO COM 20 KG

DE BOÀ QUAliDADE. BAlA. COMPACTA E FIRME. SEM DANOS. APRESENTANDO TM4ANHO GRANDE E UNIFORME. DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA. APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO T••••..•QUE PERMITA SUPORTARA MANIPULAÇÃO, o TRANSPORTE EA
CONSERVAÇÃO EM CONOlçOeS ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃo SERÃO ACEITOS DEFEITOS DE
I'iATUREZA MECÂNICAS (FISlCAS), BEM COMO SUJIDADES, PARASITOS E MATERIAIS ESTRANHOS QUE AFETEM SUA QUALIDADE E
ASPECTO. A EMBALAGEM OEVERA SER TIPO "REDE" COM 20 KG. DEVE SER RESISTENTE E PRóPRIA PARA HORnFRUTlGRl\NJEIROS.
PESO M£OIO 120 G

•

ESPECIFICAÇÃO

o 351.250000.1

ESPECIFICAÇÃO

CENOURAEXTRA.A CEAGESP 3500 I~~ __,.#j 4.270,~

Rua Ga/ício Del Nero, n° 51- Cefl/ro - leL (19) 3565.8028 - fonefax (19) 35611398

ESPECIFICAÇÃO

6.262.750CEAGESPCHEIRO VERDE POR KG
I

CHEIRO VERDE POR KG ~ I
CHEIRO VERDE. POR KG, PARTE VERDE DAS HORTÀ1..IÇAS. DE ElEVADA QUALIDADE. SEM ITOS, !M FO~ VERDES,
HIDRATADAS, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, INTACTAS. FIRMES E BE~ OES VI~. DEVEM ,6,PRESENTAR
AROMA. COLORAÇAO E TAMANHO UNIFORME E TIPICOS DA VARIEDADE. NÂO ~DOS EITOS VEROURASOUE
ALTEREM A SUA CONF~ E APAR£NcIA. AS VERDURAS PROPR1AS PARA,áCON DEVE SER PR EDENTE DE
VEGETAIS GENUlNOS E sAos. SER EM FRESCAS. ABRIGADOS DOS RAIOS SOl"ARES, EST M . DE INS os E ENFE~AOES
ASSIM COMO SEUS DANOS. ESTAREM ISENTAS DE UMIDADE EXTERN.'.ANORMAl. ODOR E SABOR ES H ESTAR..J0TALMENTE
LIVRE DE SUJIDADES E PARASITAS. MAÇOOOMPESO DE 1 KG.,I \\ /

./ \/ \

/

351.50000.112



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Municlpio

o 351.200000.1

ESPECIFICAÇÃO CHUCHU EXTRA A

CHUCHU EXTRA A CEAGESP 1500 ~ 0.71<Xj 1065.<Xj

CHUCHU EXTRA I\, FRUTO PROCEDENTE DE PlANTA SADIA, SUFICIENTEMENTE DESENVOlVIDO, ESTAR FRESCA E COM
UNIFORMIDADE NO TAMANHO. AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA VARIEDADE, ASSIM COMO MANTER SUA FORMA E APAR~NCIA,
APRESENTAR GRAU DE DESENVOLVIMENTO IDEAL PARA CONSUMO HUMANO E SUPORTAR A MANIPUl..AÇJ.o, o TRANSPORTE,
MANTENDO A QUALIOADE IDEAl PARA O CONSUMO I.4EOlATO E IMEDIATO. ESTAR ISENTAS DE LESOES MECÂNICA ou PROVOCADAS
POR INSETOS, NAo CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSA, SWtOADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFICIE DA.CASCA.
ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. AROMA E SABOR ESTRANHOS, REsloUOS DE FERTILIZANTES PARASITAS E
LARVAS, DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM pRóPRIA PARA AUMENTOS E DE ACORDO COM AS CARACTERlSTlCAS
00 PRODUTO, VISANDO MANTER A QUAl.10ADE DO MESMO. PESO MtolO 250 A45OO.

0351.4so;m.31671 U_""_O_THAJ__ Tl_Tl_PO_A CEA__ G_ESP 500__ ~1 1.92í>J 960.~

•
ESPECIFICAÇÃO uMAo THAlTI TIPO A

uMAo THAJTI TIPO A COM PESO MEDIO DE 100 GRAMAS.
PROCEDENTE DE PlANTA SADIA, DESTINADO AO CONSUMO IN NAT\JRA. DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TC:RATINGIDO O GRAU
IDEAL NO TAMA.NHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRK)S DA VARIEDADE, GRAU DE MATl..RAÇÂO TAL. Que LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAçAO, o TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDlçOES ADEQUADAS PARA o CONSUMO MEDlATO E IMEDIATO. NÃo
ESTAREM DA/'IIIFICAOAS POR QUAISQUER LESOES DE ORIGEM MECÂNICA OU POR INSETOS QUE AFElEM SUAS CARACTERISTlCAS,
NÃo CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA. SUJIDADES. PRODUTOS QUrMICOS OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES, COM AROMA E
SABOR ESTRANHO. DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBAlAGEM PRóPRIA PARA ALIMENTOS E DE ACORDO COM AS
CARACTERrSilCAS DO PRODUTO. VISANDO MANTER A QUALIDADE DO MESMO.

MA IONAL TIPO FUJI. 13514.150BANDEJ

ESPECIFICAÇÃO MAçA NACIONAL TIPO FUJI.135 A 150 BANDEJADA

FRUTA PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA. DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, COM AROMA,
COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESJ>t.CIENARIEDAOE. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÁQ TAL aUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPll.AÇÃO. o TRANSPORTE E A CONSERVAÇ.I.O EM CONDIÇOEs ADEQUADAS PARA o CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAA

ISENTAS DE LESOEs MECÁNICA ou PRCNOCNJAS POR INSETOS. NÃo CONTER SUBSTANClAS TERROSA, SUJIDADES ou CORPOS
ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFICIE DA CASCA, ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. AROMA E SABOR ESTRANHOS.
REslouos DE FERTIUlANTES PARASITAS A CASCA E A POLPA DEVERÂO ESTAR INTACTAS E FIRt.-ES. A COlORAÇÃO DA CASCA DEVE
SER VERMELHA COM ESTRIAS E A COLORAÇÃO DA POLPA DEve SERAMARELQ.CLARA. DEVERÂO ESTAROEVIOAMENTE
ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO, PESANDO 18 KG CM)A CAIXA E SUBOMDIDA EM BANDEJAS.

ESPECIFICAÇÃO
MAçA NACIONAL TIPOGALA-135A 150 BANDEJADA

FRUTA PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, DESTlNAOO AO CONSUMO IN NAnJRA. DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, COM AROMA,
COR E SABOR PROPRIOS DA ESJ>t.CIENAAJEDADE. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAç.I.o TAL. QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPlll..AÇÂO. o TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQllAOAS PARA °CONSUMO MEDlATO E IMEDIATO. ESTAR
ISENTAS DE LESOEs MECÂNICA ou PROVOCADAS POR INSETOS, N.l.o CONTER SUBST,!>,NCIASTERROSA. SUJIDADES ou CORPOS
ESTRANHOS ADERENTES A SUPERÃClE DA CASCA, ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAl., AROMA E SABOR ESTRANHOS,
RESlouos DE FERTIUZANTES PARASITAS A CASCA E A POLPA DEVEMO ESTAR INTACTAS E FIRMES. A COLORAÇAo DA CASCA DEVE
SER VERMEl.HA COM ESTRIAS E A COLORAÇÃO DA POLPA DEVE SER BRANCQ.CREME. DEVEMo ESTAR DEVIDAMENTE
ACONOICKlNAQAS EM CAlXASOE PAPElÃO, PESANDO 18 KG CAOACAlXA E SUBOIVIDIOAE'" BAJIlDEJAS.

•
17 351.10000.2 MAÇÃNACJONAL TIPO GALA. 135 A 150BANDEJADA CEAGESP 0.1 6.400.

ESPECIFlCAÇ.I.o

MNIDIOQUINHA EXTRA M

'-W-lDIOOUINHA EXTRAAA

CEAGEsP 750 KG

\
RAIZES DE ELEVADA QUALIDADE COM TAMANHO ~JO, FRESCA, COMPACTA E FIRME. ISENTA E ENFERMIOADES, ISENTA DE
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAl.., TAMN*KJ E COlORAÇAo UNIFORME, DE NDO ~R BEM DESENVOLVIDA.
DEVERA ESTAR LNRES DE ENFERMIDADE, INSETOS, SUJIDADES E DEFEITOS GRAVES Que: ~ REM CONFORMAÇAO E APARtNCLA,
SEM LESÕES DE ORIGEM FISICM.lECÂNICA (CASCA SE'" RACHADURAS. PERFuRAçOes, CORT ,PC A INT~TAE UMPA). DEVERÁ
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAl. QUE PERMITA SUPORTARA '-W-llPULAÇÂO, OTRANS RTE A CONSERVAÇÃO EM
CONOlÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. DEVERÃO ESTAR ACONOIC EM EMBALAGEM PRÓPRIA
PARA AUMENTOS E DE ACORDO COM AS CARACTERlsnCAS DO PRQOUTO, VISANOO MANTER QU IDADE 00 It1ESMO.
PESOAPROXJMAOO150A2OOG.n

" \

Rua Galício Del Nero, n" 51- Celllro -lei. (19) 3565.8028 - fonefax (19) 35611398



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Municlpio

o 351.390000.1 MARACUJÁ AZEDO CEAGESP 1500 ~ 3.22õ<j 4.830.09

ESPECIFICAÇÃO MARACUJÁ AZEDO

FRUTO FRESCO, DE ELEVADA QUALIDADE. TENDO ATINGIDO o GRAU MÁXIMO DO TAMANHO ESPEClFlCAOO COM AROMA, COR E
SABOR CAAACTERISTJCOS DA ESP~C1ENARIEOAOE. DEVERA APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAl.. QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, o TRANSPORTE E ACONSERVAçAo EM CONDlçOeSADEOUADAS PARA0 CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAR
ISENTAS DE LESOes MECÂNICA ou PROVOCADAS POR INSETOS. NÃoCONTER SUBSTÂNCIAS TERROSA, SWIOADES ou CORPOS
ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFICIE DA CASCA. ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. AROMA. E SABOR ESTRANHOS,
REslouos DE FERTILIZANTES PARASITAS E LARVAS. COM A CASCA E POlPA INTACTAS E FIRMES OUEAFETEM SUAQUAUDADE. A
COlORAÇÃO DA CASCA DEVE SER AMARELA. ceVERÃo ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PROPRIA. PARA ALIMENTOS E DE
ACORDO COM AS CARACTERlSTlCAS 00 PRODUTO. VISANDO MANTER A QUALIDADE DO MESMO COM PESO APROXlP.Vo.DODE 10KG

~l 351.500000.1 MElANCIA MEDIA. UNIDADE CEAGESP 1000 ~l •. 81õ<J 6.810.CXj

•
ESPECIFICAÇÃO MEl.,ANClAM~IA. UNIDADE

MElANCIA PROCEDENTE DE PlANTA SADIA, DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA, OEVENoo APRESENTAR FRESCA, TER AnNGlOO
O GRAU IDEAl NO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRóPRIOS DA VARIEDADE. GRAU DE MA11JRAÇÂO TAl QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. o TRANSPORTE E A CONSERVAÇN:> EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA. o CONSUMO MEDIATO E
IMEDIATO. NÃo ESTAREM DANIFICADAS POR OUAISQUER LESOEs DE ORIGEM MECÂNICA OU POR INSETOS QUE AFETEM SUAS
CARACTERlsT1CAS. NÃo CONlER SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, PRODUTOS OUIMICOS ou CORPOS ESTRANHOS ADERENTES
NA CASCA, COM AROMA E SABOR ESTRANHO. ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. AROMA E SABOR ESTRANHOS.
RES1DUOS DE FERTlUZANTES PARASITAS E lARVAS. COM A CASCA E POlPA INTACTAS E FIRMES QUE AfETEM SUAQUALlOAOE
PESO ENTRE 9 A 10 KG

o 351.610000.1 MELA0 AMARElO CEAGESP 1000 ~ 3_46CXj 3460.õ<j

ESPECIFICAÇÃO MELÃO AMARELO

FRUTA PROCEDENTE DE PlANTA SADIA, ESTAR FRESCA, COM AROMA, COR E SABOR PROPRJos DA ESPECIEIVARlEDADE. DEVERA
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇAO TAL OOE PERMITA SUPORTARA fAANIPULN;AO, O TRANSPORTE E A CONSERVAçNJ EM
CONotÇOES ADEQUADAS PARA o CONSUMO MEDlATO E IMEDIATO. NAo ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER LESOES DE
ORIGEM ~ECÂNICA ou POR INSETOS QUE AFETEM SUAS CARACTERlSTICAS, NÃo CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA. SUJIDADES,
PRODUTOS aU/MlCOS ou CORPOS ESTRANHOS ADERENTES NA C/4SCA, COM AROMA E SABOR ESTRANHO. ESTAR ISENTOS DE
UMIDADE EXTERNA ANORMAl, AROMA E SABOR ESTRANHOS, REslDUOS DE FER11l.IZANTES PARASITAS E lARVAS, COMA CASCA E
POlPA INTACTAS E FIRMES QUE AFETEM SUA QUAliDADE. DEVERÂO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMB.'J.AGEM PRóPRIA PARA
AUMENTOS E DE ACORDO COM AS CARACTERlSTICAS 00 PRODUTO. VISANDO MANTERA QUALIDADE 00 MESMO.
PESO ACIMA DE 1,9 KGiCADA.

OVOS ROSADOS TIPO EXTRA. CARTB.A 2,5 OOZlAS

•
ESPECIFICAÇÃO OVOS ROSADOS TIPO EXTRA, CARTELA 2,5 QUZtAS

OVOS ROSADOS DE GAlINHA., DE PRODUÇÃO RECENTE, PESANDO NO M1NIMO 55 GRAMAS CADA UNIDADE., TIPO GRANDE
MANIPULADO EM CONDIÇOES HIGI£NlCAS E PROVENIENlES DE ANIMAIS SADIOS, ISENTOS DE SUJIDADES, FUNGOS ou SUBSTÂNCIAS
TÓXICAS, COR OOOR E SABOR ~ORMAlS, TRINCOS E QUEBRADURAS NA CASCA.
EMBALAGEM P'R1MÁR1A:EM8Al..ADOS EM CARTELAS INDMDUAlS APROPRIADAS DE PAPELÀO ENVOLVIDAS POR PlÁSTICO, QUE
PERMITA SUPORTAR A MANI~. O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO. DEVE CONTER 30 UNIDADES (DUAS OUZIAS E MEIA).
DEVERÂOCONSTAR ESPEClFlCAÇOES, A RESPEITO DA aUAI..IDADE E SEU VALOR ~Invo, A DATA DE FABRICAÇÃO. VALID.6DE E
CARIMBO DE REGISTRO NO 6RG.l.o COMPETENTE.
EMBALAGEM SECUNDARIA: REEMBALADAS EM CAlXAS DE PAPELÂO REFORÇAOO COM TAMPA. CONTENDO 30 0ÚZlAS, DEVIDAMENTE
ROTU.ADA CONFORME lEGISlAÇÃO VIGENTE. VAUOADE MINlMA DE 15 DIAS CONTADOS DA ENTREGA 00 PRODUTO.

ESPECIFICAÇÃO

KG1250CEAGESPPEPINO CAIPIRA.

PEPINO CAlPIPA

PEPINO ORIUNDO DE PLANTA SADIA, DE BOA QUAlIDADE. FRESCO E FIRME. APRESENTANDO AMANHO UNIFORME E APRESENTAR
GRAU DE MATURAÇÃO TAl. QUE PERMITA SUPORTAR A ~IPULAÇÃO, o TRANSPORTE E A SERV EM CONDlçOES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDlATO E IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS PORau SQ~ LE S DE ORIGEM P.lEcANICA
ou POR INSETOS QUE AFETEM SUAS CARACTERISTICAS, NÃO CONTER SUBSTANctA. TERRa$, SPJ1DAOES. PRODUTOS QUlM1COS ou
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES NA CASCA. COM AROMA E SABOR ESTRANHO. ESTAR lSEtrroS DE UMID E EXTERNA ANORMAl.
AAOMA E SABOR ESTRANHOS, REslouos DE FERTlI.lZANTES PARASITAS E lARVAS, COM A c:.ASCo\E POlPA NTACTAS E flRMES QUE
AFETEM SUA QUALIDADE. DEVER.I.o ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBAJ.AGEM PRóPRIA PARA JlJMENTOS DE ACORDO COM AS
CAAACTERlSTICAS DO PRODUTO, VISANOO MANTER A QUALIDADE 00 MESMO. \ \ ~
COMPRIMENTO ENTRE 13 E 15 CM. /

r,\\//
,

351.680000.223

Rua Galício Del Nero, ,," 51 - Celltro - teL (19) 3565.8028 - fOllefax (19) 3561 1398



_ .. 1
~

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

o 351.340000.1 PERA WJLLlANS IN NATURA CEAGESP 9.900,íXj

ESPECIFICAÇÃO PERA WlLLIANS IN NATURA

PERA IN NATURA COM PESO MÊ)IO DE 150 A200G, PRODUTO PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, DESTINAOOAO CONSUMO IN NATURA,
DEVENDO SEAPRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU IDEAL NO TAMANHO, AROMA, COR E SASORPRóPRIOS DA VARIEDADE,
APRESENTAR GRAU DE MAruRAçAO TAL QUE lJ-IE PERMITA SUPORTAR A MANIPIJl..AÇÀO. o TRANSPORTE E A CONSERVAÇÂO EM
COND+ÇOESADEOUAOAS PARA O CONSUMO ~EDIATO E ••••EDlATO. NÃO ESTAROANIFICAOAS POR QUAISQUeR LESOEs DE ORIGEM
FIslCA E MECÂNICA ou POR INSETOS E DOENÇAS QUE AFETEM SUAS CARACTERlSTlCAS. NÃo CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS.
SWIDADES, PROOUTOS aulMICOS ou CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERAclE DA CASCA. ESTAREM ISENTAS DE UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, AAOMA E SABOR ESTRANHO. TAMANHO MI::OIO E UNIFORME. DEVEMo ESTAR, AOONDIClONAOOS EM
EMBALAGEM pRóPRIA PARA AUMENTOS E DE ACORDO COM /1tSCARACTERISTICAS DO PRODUTO, VISANDO MANTER A QUALIDADE
DO MESMO COM PESO APROXIMADO DE 18KG SUBDIVIDIDA EM BANDEJAS.

REPOLHO VERDe EXTRA

"CABEÇA" DE PORTE M~OIOlGRANDE PROVENIENTE DE CUL i1JRA SADIA. DE BOA QUAlJOAOE. FRESCO E FIRME, APRESENTANDO
TAMANHO UNIFORME E APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÂOTAI... QUE PERMITA SUPORTAR A MANlPUt..AÇAQ, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONO:tÇOES ADEQUADAS PARA o CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. Mo ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER
LESOEs DE ORIGEM MEOOICAOU POR INSETOS QUE AFETEM SUAS CARACTERlSTlCAS, NÃO CONTER SUBSTÁNCIA TERROSA,
SUJIDADES, PRODUTOS QUIMICOS OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES NA CASCA, COM AROMA E SABOR ESTRANHO. ESTAR
ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. REslouos DE FERTlUZANTES PARASITAS E LARVAS, COM
A CASCA E Pa.PA INTACTAS E FIRMES QUE AFETEM SUA QUAliDADE. DEVERÂO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA
PARA ALIMENTOS E DEACOROO COM AS CARACTER!sTlCAS 00 PRODUTO, VISANDO MANTER A QUALIDADE
00 MESMO.
PESO MI:OIO (CABEÇA) DE 1 KG

•
0351.21~31671 REPOLHO \IERO__ E_EXTRA CEAGE__ SP_

ESPECIFICAÇ).O

1250 0 1,07CM3 1.337,~

o 351230000.-4 TOMATE ITAUANO MOLHO CEAGESP 1500 ~I ~__2,39íXJ 3585,íXj

ESPECIFICAÇAo TOMATE ITALIANO MOlHO

TOUATE ITALIANO PARA MOLHO PROCEDENTE DE PlANTA SADIA. DESTINAOO AO CONSUMO IN NAi1JRA OU COMO INGREDIENTE NA
CUUNÁRIA. DEVENOO ESTAR FRESCO, TERAllNGlDO °GRAU IDEAL DE TAMANHO. AROMA, COR E SABOR PRÓPRIO DE CADA
VARIEDADE. APRESENTAR GRAU DE UAi1JRAÇÂO TAL QUE PERMITA SUPORTARA IAANIPlR..AÇ.l.o. O TRANSPORTE E CONSERVAR I>S
CONDlçOeS ADEQUADAS PARA o CONSUMO MEDlATO E IMEDLATO, ESTAR UVRE DE QUAISQUER lESOEs DE ORIGEM MECÂNICA ou
CAUSADA POR INSETOS E DOENÇAS. NAo CONTER SUJIDADES. REslouos DE PRODUTOS aulMICOS E CORPOS ESTRANHOS
ADERENTES A SUPERFICIE DA CASCA. ESTAREM ISENTOS E UMIDADE EXTERNAANORfoW.. AROMA E SABOR ESTRANHO, ESTAREM
ISENTOS DE PARASITAS, LARVAS E RESIDUO DE FERTlllZANTE. DEVERAo ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA
ALIMENTOS E DE ACORDO COM AS CARACTERISTlCAS 00 PRODUTO. VISANDO MANTER A QUALIDADE DO MESMO COM PESO
APROXIMADO DE 2OKG.
PESO I.ÊDlODE 150A 170GRNMS

TOMATE ITALlANO

TOMATE ITALIANO PAAASAl.ADA PROCEDENTE DE PlANTA SADIA, DESTlNAOO AO CONSUMO IN NATURA OU COMO INGREDIENTE NA
CUUNAAIA. DEVENDO ESTAR FRESCO, TER ATlNGIDO o GRAU IDEAl. DE TAMANHO. AROMA. COR E SABOR PROPRJo DE CADA
VARIEDADE. APRESENTAR GRAU DE MATURAçA.O TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. O "TRANSPORTE E CONSERVAR!'S
CONDlçOES ADEQUADAS PARA o CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, ESTAR UVRE DE QUAiSQUER lESOEs DE ORIGEM MECÂNICA ou
CAUSADA POR INSETOS E DOENÇAS. NÂO CONTER SUJIDADES. RESIDUOS DE PRODUTOS QUIMICOS E CORPOS ESTRANHOS
ADERENTES ASUPERFICIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS E UMIDADE EXTERNA~AROMA E SABOR ESTRANHO. ESTAREM
ISENTOS DE PARASITAS.I..AItoIM E RESlDUo DE FERTlLIZANTE. oevEAAo ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PROPR1A PARA
AliMENTOS E DE ACORDO COM AS CARACTERISTlCAS 00 PRODUTO. VISANDO MANTER A QUAlIDADE 00 MESMO COM PESO
APROXlMAl)O DE 2OKG.
PESO MI:D10 DE 150A 170 GRAMAS

•
o 351.230000.5

ESPECIFICAÇÃO

TOMATE ITALJANO SALADA CEAGESP 6250 ~~ __ 2,39íXJ

Total .:

Tota'

14.937.59

148.971,25

148.971,25

Valor total do contrato: R$ 148.971,25 (Cento e quarenta .. e 9it'\'I, no
um reais e vinte e cinco centavos). ,/

/,

i

ec ntos e setenta e
~

Rua Galicio Del Nero, n" 51- Centro -teL (19)3565.8028 - fonefax (19) 356/ /398



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Muuicípio

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Solicitação: nO21/2020.
Processo Administrativo nO815/2020.
Pregão Eletrônico n° 03/2020
Contrato nO069/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: IDEAL ALIMENTOS EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE
• MERENDA ESCOLAR.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 9.533.410-5 - SSP/SP - CPF nO387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SP.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsável pelo atendimento a requisicões de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SP.
Telefone e Fax: 01519-3562-1601 ouOI519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br• Pirassununga, ~ de I ~&fu-~ de 2020.

Rua Galicio Del Nero,'" 51- Celltro - tel. (19) 3565.8028 - fOllefax (19) 35611398

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br
mailto:contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Municipio

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CItNCIA E DE NOTIFICACÃO

Solicitação: n° 21/2020.
Processo Administrativo nO815/2020.
Pregão Eletrônico n° 03/2020
Contrato nO069/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: IDEAL ALIMENTOS EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE
MERENDA ESCOLAR.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SP 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SP 214.257;
Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SP 319.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SP 380.088.

Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
nOO1/20 Ii do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Dccisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para: / ,
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e /co ,sequente
publicação; I. ' \
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regime tais, exerc'er o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. . \

\

Pirassununga, J3 de ~~~) __ '-"" de 2020.

Rua Galício Del Nero,"" 51- Celltro -tel. (19) 3565.8028 - fOllefax (19) 35611398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE
Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNI IPAL
RG nO9.533.410-5 - SSP.SP - CPF n° 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos erânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SP.
Telefone: (19) 35~78 O ' (19) 99905-9665
e-mai!: prefe~~o@Pirsn:ng~.sp.gOv.br-milton.urban@UOI.Com.br

i \í '
/

ASSINATURA:
I
I

CONTRATADA'
No~e ~ carg' EAN LUCAS FELÍCIO - proprietário
RG. 43':W .388-2
CPF: 321.485.928-58
Data de Nascimento: 03/07/1984
Telefone: (19) 9.7401-0285
Endereço: Rua Aprígio G Negrão, 400 - Jardim São José II Cep 13.857-000, na Cidade de Estiva
Gerbi/SP.
E-mai! institucional:idealalimentos2019@gmail.com
E-mai! pessoal:idealalimentos2019@gmail.com

ASSINATURA: GAri &1($ /Jb O

Rua Galício Del Nero, n' 51- Centro -teL (19)3565.8028 - fonefax (19) 35611398

mailto:institucional:idealalimentos2019@gmail.com
mailto:pessoal:idealalimentos2019@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Muuiclpio

•

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: IDEAL ALIMENTOS EIRELI

CNPJ N°: 33.737.190/0001-83

CONTRATO N°: 069/2020 .

OBJETO: OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE
MERENDA ESCOLAR.

Valor total: R$ 148.971,25 (Cento e quarenta e oito mil, novecentos e setenta e um reais e
vinte e cinco centavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes ao correspondente Contrato, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

~,í\ \\ /
•

Pirassununga, (}J de ~ de 2020 .

Rua Ga/ício Del Nero, n° 51- Cenlro -lei. (19) 3565.8028 - fonefax (19) 3561 1398
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